Cria o certificado de formacao profissional
Decreto Regulamentar 35/2002 - 23 de Abril

EMISSOR : Ministério do Trabalho e da Solidariedade
SUMARIO : Cria o certificado de formagéo profissional

TEXTO:No ambito do Acordo sobre Politica de Emprego, Mercado de Trabalho, Educacao e
Formagéao, assinado em 9 de Fevereiro de 2001, foi estabelecida como uma das medidas
destinadas a promocéao da qualidade da formagéao, da acreditacdo e da certificagdo de
competéncias a definicdo, no &mbito do sistema nacional de certificagéo profissional, de um
certificado de formacéo profissional normalizado, que tera caracter obrigatoério para toda a
formacgao que beneficie de apoios publicos e um caracter indicativo para a formagao
suportada exclusivamente por financiamento privado.

A existéncia de varios subsistemas de formacgao profissional e a diversidade das
modalidades e caracteristicas de formacgao e dos préprios contextos em que esta se
desenvolve determinaram a necessidade da concepcao de dois modelos de certificado.

Assim, preconiza-se a existéncia de um certificado de formagéao profissional destinado a
todas as formacgdes que, por consagrarem a avaliagao dos formandos, garantem
formalmente a aquisicdo de competéncias e um modelo de certificado de frequéncia de
formacao profissional que se destina a todas as formagdes que, pelas suas caracteristicas,
nao consagram um processo avaliativo.

O modelo de certificado de formagéao profissional ajusta-se ao principio fundamental que
esta na base da emissao deste tipo de titulos que consagra que o seu portador atingiu os
seus objectivos pedagdgicos definidos nos programas dos cursos de formacao profissional.

A padronizacao dos certificados de formacao profissional preconizada no presente diploma
visa, assim, permitir uma clarificacao dos procedimentos exigiveis a todos os operadores de
formacgao ap6s a conclusao de todo e qualquer curso ou acgéao de formacao e,
simultaneamente, consolidar o direito de todos os formandos a obtencao de um certificado
de formacao que valorize a transparéncia das qualificagcdes por si obtidas através da
formacéo profissional.

O modelo de certificado de formagéo, nas suas duas modalidades, tem o seu
enquadramento no artigo 6.2 do Decreto-Lei n.® 95/92, de 23 de Maio, e nos Decretos-Leis
n.os 401/91 e 405/91, ambos de 16 de Outubro, apresentando um conjunto de itens a
generalizar a todos os certificados de formagéao, numa perspectiva de garantir,
progressivamente, um minimo denominador comum a toda formacao profissional
desenvolvida.

O presente diploma resultou do envolvimento e do didlogo com os parceiros sociais no
ambito do grupo de acompanhamento da execucao do Acordo sobre Politica de Emprego,
Mercado de Trabalho, Educacéao e Formagao e foi submetido a apreciacao publica através
de publicagé@o na separata n.? 7 do Boletim do Trabalho e Emprego, de 9 de Outubro de
2001.

Assim:

Nos termos da alinea c) do artigo 199.2 da Constituicédo, o0 Governo decreta o seguinte:
Artigo 1.2



Disposicoes gerais1 - As entidades formadoras devem emitir um certificado de formagao
profissional conforme os modelos publicados em anexo a este diploma.

2 - O certificado de formagéao profissional pode assumir a forma de certificado de formagéo
profissional e de certificado de frequéncia de formagéo profissional.

3 - A emissao dos certificados estabelecidos no n.? 1 é obrigatoria para os cursos ou acgoes
que beneficiem de apoios financeiros publicos e recomendada para os que nao beneficiem
desses apoios. Artigo 2.2

Certificado de formacao profissionali - O certificado de formagéao profissional, previsto
no n.? 2 do artigo 1.2, é o titulo que comprova que o formando concluiu curso ou acgao de
formagédo com aproveitamento apds processo avaliativo.

2 - O certificado de formagao profissional deve conter a seguinte informagéo:

a) ldentificacao da entidade formadora, através da sua designagao social e ou comercial, do
nuamero de identificacdo de pessoa colectiva, do endereco e eventual logétipo associado;

b) Identificacao do titular do certificado, através da indicagao do seu nome completo,
naturalidade, nacionalidade, data de nascimento e nimero do bilhete de identidade ou de
passaporte;

c¢) ldentificagéo do curso ou acg¢ao de formagéo, através da sua designacao, eventual
legislagéo ou regulamentacao de enquadramento, duragdo total em horas, data de
realizagéo, modalidade de formagéo, plano curricular discriminado, incluindo respectivas
cargas horarias, e area de formacédo de acordo com a Classificacdo Nacional de Areas de
Formacéo, constante na Portaria n.? 316/2001, de 2 de Abril;

d) Referéncia as competéncias adquiridas;

e) Referéncia a classificagao final obtida pelo formando, qualitativa ou quantitativa, com
indicagdo neste caso da escala de avaliagao adoptada;

f) Designacgéo das saidas profissionais e nivel de formagao respectivo, quando for caso
disso;

g) Referéncia a equivaléncia escolar, quando for caso disso;

h) Referéncia a acreditagéo da entidade formadora, nos termos da Portaria n.® 782/97, de
29 de Agosto, quando for caso disso;

i) Referéncia ao apoio do Estado Portugués e da Unido Europeia, quando for caso disso;

j) Referéncia ao sistema nacional de certificagéao profissional nos termos do Decreto-Lei n.®
95/92, de 23 de Maio, quando for caso disso, nomeadamente quanto a entidade
certificadora designada no ambito desse sistema e 0s correspondentes numeros do
certificado de homologacgéo do curso e da autorizagdo da acgao de formacgao.

3 - Os elementos identificados na alinea f) do numero anterior podem néo constar no
certificado de formagéo profissional quando este atesta a frequéncia, com aproveitamento,
de curso ou ac¢ao de formagao que, embora proporcione a aquisicao de competéncias, nao
confere um nivel de qualificagdo completo a saida. Artigo 3.2

Certificado de frequéncia de formacao profissional1 - O certificado de frequéncia de
formagéo profissional previsto no n.? 2 do artigo 1.2 é o titulo que comprova que o formando



frequentou curso, ac¢ao de formagédo, modulo ou seminario que nao contemple qualquer
tipo de avaliagéo.

2 - O certificado de frequéncia de formagéao profissional deve conter os elementos
discriminados nas alineas a), b), ¢), h), i) € j) do n.? 2 do artigo 2.2 e deve ainda mencionar a
assiduidade do formando, com referéncia ao numero de horas de formagao assistidas e as
competéncias visadas com a formacao. Artigo 4.2

Validade dos certificadosSem prejuizo do disposto nos artigos anteriores, a validade dos
certificados de formagéao profissional ou de frequéncia de formagéao profissional é conferida
pela aposigcao do carimbo ou selo branco da entidade formadora e da assinatura do
respectivo responsavel ou de quem tenha competéncia por ele delegada. Artigo 5.2
Disposicoes finais1 - As entidades formadoras devem manter informagéo actualizada
sobre os certificados emitidos e arquivar as cépias dos certificados e respectivos termos de
emissao.

2 - Se houver cessagao da actividade, a informagéao e os documentos referidos no nimero
anterior sdo enviados ao Instituto do Emprego e Formacao Profissional para arquivo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 14 de Fevereiro de 2002. - Antdénio Manuel
de Oliveira Guterres - Julio Domingos Pedrosa da Luz de Jesus - Paulo José Fernandes
Pedroso.

Promulgado em 22 de Margo de 2002.

Publique-se.

O Presidente da Republica, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 28 de Margo de 2002.

O Primeiro-Ministro, Anténio Manuel de Oliveira Guterres.

ANEXO N.2 1

Modelo de certificado de formacao profissional(ver modelo no documento original)

ANEXO N.2 2

Modelo de certificado de frequéncia de formacao profissional(ver modelo no
documento original)



